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GESTÃO DE PESSOAS E 
DO ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO

DESAFIOS DA OUVIDORIA PÚBLICA NO 
BRASIL 

A ouvidoria pública é uma instituição essencial no 
âmbito das administrações governamentais, destina-
das a escutar, registrar, encaminhar e acompanhar 
sugestões, reclamações, denúncias, elogios e solicita-
ções dos cidadãos. Dessa forma, funciona como um 
canal direto de comunicação entre a população e o 
poder público, desempenhando um papel essencial na 
promoção da transparência, eficiência e participação 
social na gestão pública. 

No contexto brasileiro, a ouvidoria pública tem se 
consolidado como uma ferramenta vital para a gover-
nança democrática, fundamental para a construção 
de um governo mais aberto e responsável. Seu obje-
tivo principal é garantir que a voz do cidadão seja 
ouvida e considerada na formulação e execução das 
políticas públicas. 

CONTEXTO HISTÓRICO E LEGAL

A história da ouvidoria pública no Brasil remonta 
à década de 1980, com a criação das primeiras ouvi-
dorias em instituições federais. A consolidação desse 
mecanismo ocorreu com a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988, que consagrou a participação 
popular e a transparência como princípios fundamen-
tais da administração pública. 

A Lei nº 13.460, de 2017, conhecida como Código 
de Defesa do Usuário do Serviço Público, estabeleceu 
normas gerais para a participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos, forta-
lecendo o papel das ouvidorias. Além disso, a Lei de 
Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 2011, ampliou 
as responsabilidades das ouvidorias no fornecimento 
de informações públicas. 

PRINCIPAIS DESAFIOS DA OUVIDORIA PÚBLICA

É necessário enfatizar os desafios que a ouvido-
ria brasileira enfrenta diariamente, de forma que se 
estendem dos mais simples até os mais complexos. 

De maneira inicial, urge ressaltar que a falta de 
estrutura e de recursos é um dos problemas mais 
comuns enfrentados diariamente; muitas ouvidorias 
enfrentam severas limitações orçamentárias e de 
pessoal, o que dificulta a execução eficiente de suas 
funções. A escassez de recursos materiais e tecnológi-
cos também se apresenta como um obstáculo signifi-
cativo, de forma que o trabalho passa a se tornar um 
desafio a ser enfrentado todos os dias. 

Por conseguinte, a falta de formação adequada e 
contínua dos profissionais de ouvidoria compromete a 
qualidade do atendimento e a eficácia na resolução das 
demandas. Assim, investir na capacitação desses pro-
fissionais é essencial para o aprimoramento do serviço. 

Ainda nesse viés, a implementação de sistemas de 
gestão da informação eficientes é um desafio cons-
tante. Muitas ouvidorias não dispõem de ferramentas 
tecnológicas adequadas para gerenciar e processar as 
informações recebidas. 

Além disso, a integração da ouvidoria com outras 
áreas da administração pública frequentemente 
enfrenta resistência interna. Nesses moldes, a falta de 
cooperação e entendimento sobre o papel da ouvido-
ria pode prejudicar sua atuação. 

Construir e manter a confiança da população na 
ouvidoria pública é um desafio contínuo; a transpa-
rência nas ações e a eficácia na resposta às demandas 
são fundamentais para a credibilidade do órgão. 

Também, a lentidão na análise e resposta às recla-
mações, bem como das sugestões dos cidadãos, é um 
dos principais pontos de insatisfação. Processos buro-
cráticos e a falta de celeridade na resolução dos pro-
blemas são obstáculos a serem superados. 

CASOS E EXEMPLOS

Existem exemplos positivos de ouvidorias que 
conseguiram superar desafios e destacam-se por 
suas boas práticas. Em diversas cidades e estados, 
iniciativas inovadoras têm sido implementadas para 
melhorar a atuação das ouvidorias, como a adoção 
de tecnologias avançadas para o gerenciamento de 
demandas e a criação de programas de capacitação 
contínua para os profissionais. 

Um exemplo notável é a Ouvidoria do município 
de São Paulo, que implementou um sistema eletrôni-
co de atendimento ao cidadão, facilitando o registro 
e o acompanhamento das demandas. Esse sistema 
aumentou a transparência e a eficiência no atendi-
mento, servindo como modelo para outras ouvidorias. 

DEMAIS CONSIDERAÇÕES

Para que os desafios sejam superados e haja um 
melhor aproveitamento do serviço prestado pelas ouvi-
dorias, é necessário que planos de melhoria sejam traça-
dos e implementados para garantir a qualidade prestada. 

Dessa forma, a destinação de recursos de maneira 
mais abundante poderia alterar o cenário dificultoso 
enfrentado pelas ouvidorias, de forma que fossem envia-
dos desde recursos financeiros a equipamentos tecnoló-
gicos, melhorando, assim, o ambiente de trabalho. 

A instituição de programas de formação e atualiza-
ção para os profissionais de ouvidoria, garantindo que 
estejam sempre preparados para lidar com as deman-
das da população, pode ser uma situação pela qual tra-
ga um quadro de melhoria para o ambiente. Também, 
otimizar os fluxos de trabalho, reduzindo a burocracia, 
aumentando a celeridade na análise e na resposta às 
demandas, bem como o investimento na qualificação 
do pessoal, pode servir como uma base que irá apoiar 
melhor o serviço oferecido pelas ouvidorias por toda a 
extensão territorial brasileira. 

Portanto, os desafios enfrentados pelas ouvido-
rias são significativos, mas podem ser superados com 
investimentos adequados, capacitação contínua e 
uma postura proativa na promoção da transparência 
e participação cidadã. 
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CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO 

A Carta de Serviços ao Cidadão configura-se como 
uma prática exitosa em organizações públicas de 
vários países em que o cidadão é visto como agente 
principal na melhoria dos serviços públicos ofereci-
dos. Permite acesso, de maneira fácil, a informações 
sobre quais são e como obter os serviços prestados 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan) à sociedade.

O objetivo da carta é a promoção da transparência 
e incentivo da participação da sociedade no processo 
de qualificação e legitimação dos resultados da admi-
nistração pública. Esta iniciativa visa formar cidadãos 
mais conscientes e engajados com serviços oferecidos 
pelo governo. 

Na edição de 2021, o documento oferece informa-
ções detalhadas sobre as autorizações, permissões e 
cadastros realizados pelo Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional (Iphan). Além disso, reúne 
dados sobre pesquisas, exposições e acervos relacio-
nados à educação patrimonial, os processos de reco-
nhecimento e identificação do Patrimônio Cultural 
Brasileiro, e diversas premiações, concursos e campa-
nhas institucionais. 

A Carta foi estruturada com base em cinco eixos 
principais: planejamento, execução, acessibilidade, 
divulgação e avaliação. Esse documento visa facilitar 
o acesso da população às informações sobre os servi-
ços prestados pela autarquia, em conformidade com a 
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que regulamen-
ta a participação, proteção e defesa dos direitos dos 
usuários dos serviços públicos.

A nova versão da Carta, portanto, reflete quali-
tativamente o Mapa Estratégico 2021-2024, a Cadeia 
de Valor Integrada, proporciona maior detalhamento 
nas descrições dos serviços e introduz a inovação do 
Protocolo Digital. Em termos quantitativos, a Carta 
apresenta 69 serviços mapeados e descritos, represen-
tando um aumento de 130% em relação à edição de 
2014, que contava com apenas 30 serviços mapeados. 

Atenção!
Caro(a) estudante,
Devido ao fato de a referida Carta ser um conteú-
do extenso, disponibilizaremos a você em PDF, 
na área do aluno, com o nome “Carta de Serviço 
ao Cidadão”. No entanto, caso você queira, tam-
bém poderá conferir através do link a seguir:
https://www.gov.br/iphan/pt-br/acesso-a-infor-
macao/acoes-e-programas/CartadeServiosI-
phan2021Vr.Digital035.pdf
Assim, pensando em sua preparação, recomen-
damos a leitura na íntegra para potencializar a 
sua capacidade de acertar questões relativas ao 
dado assunto. 
Bons estudos!

DECRETO Nº 9.094, DE 2017

Caro(a) estudante,
Em se tratando do Decreto nº 6.932, de 2009, 

precisamos alertá-lo de que sua redação legislativa 
encontra-se revogada; por isso, pensando em sua pre-
paração, disponibilizamos o conteúdo vigente que se 
refere ao Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017.

Bons estudos!
O Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, foi res-

ponsável por revogar o Decreto nº 5.378, de 2005, o 
qual instituía o Programa Nacional de Gestão Pública 
e Desburocratização. O novo decreto, para tanto, regu-
lamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, dispondo sobre a simplificação do atendi-
mento prestado aos usuários dos serviços públicos, 
instituindo o CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) como 
instrumento suficiente e substitutivo para a apresen-
tação de dados do cidadão no exercício de obrigações 
e direitos, bem como na obtenção de benefícios, rati-
ficando a dispensa do reconhecimento de firma e da 
autenticação em documentos produzidos no país. 
Também institui a Carta de Serviços ao Usuário.

Sendo assim, a determinação legislativa abrange 
instituições e organismos do Poder Executivo federal, 
estipulando orientações na integração com os benefi-
ciários dos serviços governamentais, que podem ser 
indivíduos ou empresas, com personalidade jurídi-
ca ou privada, que são diretamente assistidos pelos 
serviços públicos. Ademais, deverá o citado Poder 
observar as diretrizes que estão expostas no art. 1º, do 
referido decreto. Vejamos:

Art. 1º Os órgãos e as entidades do Poder Execu-
tivo federal observarão as seguintes diretrizes nas 
relações entre si e com os usuários dos serviços 
públicos:
I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos 
da lei;
III - atuação integrada e sistêmica na expedição de 
atestados, certidões e documentos comprobatórios 
de regularidade;
IV - racionalização de métodos e procedimentos de 
controle;
V - eliminação de formalidades e exigências cujo 
custo econômico ou social seja superior ao risco 
envolvido;
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VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem 
a simplificar processos e procedimentos de atendi-
mento aos usuários dos serviços públicos e a propi-
ciar melhores condições para o compartilhamento 
das informações;
VII - utilização de linguagem clara, que evite o uso 
de siglas, jargões e estrangeirismos; e
VIII - articulação com os Estados, o Distrito Fede-
ral, os Municípios e os outros Poderes para a 
integração, racionalização, disponibilização e sim-
plificação de serviços públicos.
Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos 
são as pessoas físicas e jurídicas, de direito públi-
co ou privado, diretamente atendidas por serviço 
público.

DA RACIONALIZAÇÃO DE EXIGÊNCIAS E DA TROCA 
DE INFORMAÇÕES

Em se tratando do 1º capítulo do dispositivo legal, 
a tratativa demonstra as disposições gerais do decre-
to, de forma que estabelece os princípios norteadores 
da simplificação do atendimento aos usuários de ser-
viços públicos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Sendo assim, o art. 2º estabelece que caso haja a 
necessidade de documentos comprobatórios de regula-
ridade de situação que constem em base de dados oficial 
da Administração Pública federal, eles deverão ser obti-
dos diretamente do órgão ou entidade responsável pela 
base de dados, nos termos do Decreto nº 10.046, de 2019.

Art. 2º Exceto se houver disposição legal em con-
trário, os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal que necessitarem de documentos comproba-
tórios de regularidade da situação de usuários dos 
serviços públicos, de atestados, de certidões ou de 
outros documentos comprobatórios que constem 
em base de dados oficial da administração pública 
federal deverão obtê-los diretamente do órgão ou 
da entidade responsável pela base de dados, nos 
termos do disposto no Decreto nº 10.046, de 9 de 
outubro de 2019, e não poderão exigi-los dos usuá-
rios dos serviços públicos.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.279, de 2020)
Art. 3º Na hipótese de os documentos a que se 
refere o art. 2º conterem informações de caráter 
sigiloso sobre os usuários dos serviços públicos, o 
fornecimento pelo órgão ou pela entidade respon-
sável pela base de dados oficial deverá ser realiza-
do com observância dos requisitos de segurança da 
informação e das restrições legais.  (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.279, de 2020)
Parágrafo único. Quando não for possível a obten-
ção dos documentos a que a que se refere o art. 2º 
diretamente do órgão ou da entidade responsável 
pela base de dados oficial, a comprovação necessá-
ria poderá ser feita por meio de declaração escrita 
e assinada pelo usuário dos serviços públicos, que, 
na hipótese de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

Adiante, é estabelecido no art. 4º que os órgãos e 
entidades responsáveis pelas bases de dados da Admi-
nistração Pública federal têm a obrigação de forne-
cer orientações sobre como obter essas informações. 
Essas, por sua vez, devem estar em conformidade com 
as leis relevantes que regem o acesso e uso dessas 
informações.

Para tanto, o objetivo deste dispositivo é garantir 
que haja um fluxo adequado de informações entre 

os órgãos e entidades públicas, de forma que aqueles 
que precisem acessar informações das bases de dados 
oficiais possam receber a orientação necessária para 
fazer isso de acordo com a legislação aplicável.

Art. 5º No atendimento aos usuários dos serviços 
públicos, os órgãos e as entidades do Poder Execu-
tivo federal observarão as seguintes práticas:
I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da 
cidadania, nos termos da Lei nº 9.265, de 12 de feve-
reiro de 1996 ;
II - padronização de procedimentos referentes à uti-
lização de formulários, guias e outros documentos 
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requeri-
mentos pelos serviços de protocolo, exceto quan-
do o órgão ou a entidade for manifestamente 
incompetente.
§ 1º Na hipótese referida no inciso III do caput , os 
serviços de protocolo deverão prover as informa-
ções e as orientações necessárias para que o inte-
ressado possa dar andamento ao requerimento.
§ 2º Após a protocolização de requerimento, caso 
o agente público verifique que o órgão ou a enti-
dade do Poder Executivo federal é incompeten-
te para o exame ou a decisão da matéria, deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento 
ao órgão ou à entidade do Poder Executivo federal 
competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for 
possível, o interessado deverá ser comunicado ime-
diatamente do fato para adoção das providências 
necessárias.

O dispositivo apresentado estabelece diretrizes 
a serem seguidas pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal no atendimento aos usuários dos 
serviços públicos, uma vez que seus incisos estabele-
cem as seguintes condições:

 z Gratuidade dos atos necessários ao exercício da 
cidadania: os órgãos e entidades do Poder Execu-
tivo federal devem assegurar que não haja cobran-
ça daqueles atos que são intrínsecos aos direitos de 
cidadania, conforme se estabelece na Lei nº 9.265, 
de 1996. Por exemplo, o título de eleitor, haja vista 
que participar das votações é um ato de cidada-
nia, e para que esteja habilitado é necessário que 
se tenha, de forma facultativa, de 16 a 17 anos, 11 
meses e 29 dias, e de forma obrigatória, de 18 a 
70 anos. Além disso, é preciso que esteja em mãos 
o título de eleitor, e para que se tenha é necessá-
rio cadastrar-se no Cartório Eleitoral da respectiva 
cidade, com todo o processamento sendo assegura-
damente gratuito;

 z Padronização dos procedimentos: os órgãos e 
entidades devem adotar procedimentos que sejam 
padronizados para a utilização de formulários, 
guias e outros documentos similares, a fim de 
facilitar o acesso e a compreensão por parte dos 
usuários dos serviços públicos. Por exemplo, no 
cadastro no programa de Cadastro Único do CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social), para 
que os servidores tenham uma dinamização no 
atendimento, principalmente em grandes centros 
populacionais, é preciso que haja um padrão de 
formulários para se preencher e fazer o efetivo 
cadastro;

 z Vedação de recusa de recebimento de reque-
rimentos: quem estiver na posição de receber 
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protocolos não poderá se recusar a fazê-lo, a menos 
que o órgão ou entidade que esteja recebendo 
seja manifestamente incompetente para tratar 
do assunto. Assim, em casos de incompetência, o 
requerente deve ser informado e orientado sobre 
como proceder. Em um simples exemplo somente 
para entendimento, é como se uma pessoa quises-
se fazer uma denúncia por escrito de um assunto 
de competência da Secretaria da Saúde do muni-
cípio na Secretaria da Educação deste respectivo, 
ou seja, o órgão para receber é manifestamente 
incompetente, devendo o requerente encaminhar-
-se para o órgão correto que terá a função de aten-
der à sua pretensão.

Além disso, o parágrafo 2º determina que, caso o 
agente público perceba que o órgão ou entidade não é 
competente para examinar ou decidir sobre a questão 
abordada no requerimento, ele deve encaminhar de 
forma imediata o requerimento ao órgão competente. 

De forma contínua, o parágrafo § 3º do mesmo 
artigo prevê que se não for possível realizar a remes-
sa abordada no parágrafo anterior, o interessado deve 
ser informado na mesma hora sobre o fato, para que 
somente assim tome as medidas necessárias e cabí-
veis para a solução da questão.

A questão de toda esta legislação sobre o CPF ser 
o documento suficiente e substitutivo para a apresen-
tação de determinados dados ao acessar informações 
e serviços, de forma muito enxuta, é apresentada no 
art. 5º-A, que foi incluído pelo Decreto nº 9.723, de 
2019, e tem a seguinte redação:

Art. 5º-A Para fins de acesso a informações e serviços, 
de exercício de obrigações e direitos e de obtenção de 
benefícios perante os órgãos e as entidades do Poder 
Executivo federal, o número de inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas - CPF é suficiente e substitutivo 
para a apresentação dos seguintes dados:
I - Número de Identificação do Trabalhador - NIT, de 
que trata o inciso I do caput do art. 3º do Decreto nº 
97.936, de 10 de julho de 1989;
II - número do cadastro perante o Programa de Inte-
gração Social - PIS ou o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Pasep;
III - número e série da Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social - CTPS, de que trata o art. 16 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
IV - número da Permissão para Dirigir ou da Carteira 
Nacional de Habilitação, de que trata o inciso VII do 
caput do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro;
V - número de matrícula em instituições públicas fede-
rais de ensino superior;
VI - números dos Certificados de Alistamento Militar, 
de Reservista, de Dispensa de Incorporação e de Isen-
ção de que trata a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 ;
VII - número de inscrição em conselho de fiscalização 
de profissão regulamentada;
VIII - número de inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 
que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e
IX - demais números de inscrição existentes em bases 
de dados públicas federais. 
§ 1º O disposto no inciso IV do caput não se aplica 
aos processos administrativos em trâmite nos órgãos 
federais do Sistema Nacional de Trânsito para os quais 
seja necessário apresentar o número da Permissão 

para Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilitação 
para obter acesso à informação.
§ 2º O disposto no inciso VI do caput não se aplica 
aos processos administrativos em trâmite nos órgãos 
federais vinculados ao Ministério da Defesa para os 
quais seja necessário apresentar o número dos Cer-
tificados de Alistamento Militar, de Reservista, de 
Dispensa de Incorporação ou de Isenção para obter 
acesso à informação.
§ 3º Os cadastros, formulários, sistemas e outros ins-
trumentos exigidos dos usuários para a prestação de 
serviço público conterão campo de preenchimento 
obrigatório para registro do número de inscrição no 
CPF.
§ 4º Ato do Secretário Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia 
poderá dispor sobre outras hipótese, além das previs-
tas no caput .
§ 5º A substituição dos dados constantes nos incisos 
I a VIII do caput pelo número de inscrição no CPF é 
ato preparatório à implementação do Documento 
Nacional de Identidade a que se refere o art. 8º da Lei 
nº 13.444, de 11 de maio de 2017.

Além do apresentado, o artigo também estabelece 
que existem exceções para os processos administra-
tivos relacionados ao Sistema Nacional de Trânsito e 
aos órgãos federais vinculados ao Ministério da Defe-
sa, nos quais pode ser necessário o fornecimento dos 
números da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e 
Certificados Militares para acesso às informações.

Também é previsto que os cadastros, formulários, 
sistemas e quaisquer outros instrumentos utilizados 
para a prestação de serviços públicos devem conter 
um campo de preenchimento obrigatório para regis-
tro do número de inscrição no CPF. O Secretário Espe-
cial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia tem a autoridade para 
dispor sobre outras situações além das mencionadas 
no artigo. Assim, finalmente, o artigo esclarece que 
a substituição dos dados pelos números de CPF é um 
passo preparatório para a implementação do Docu-
mento Nacional de Identidade, conforme está previsto 
na Lei nº 13.444, de 2017.

Quanto ao art. 6º, é estabelecido que todas as exi-
gências necessárias para o requerimento devem ser 
feitas de uma só vez ao interessado, ao menos que 
haja alguma dúvida posterior que seja justificada.

Art. 6º As exigências necessárias para o requeri-
mento serão feitas desde logo e de uma só vez ao 
interessado, justificando-se exigência posterior 
apenas em caso de dúvida superveniente.

Adiante, também se determina a respeito da não 
exigência de comprovação de um fato, caso já tenha 
sido apresentado um documento ou informação váli-
da que o comprove. Também há a permissibilidade 
de que a comunicação entre o órgão ou entidade do 
Poder Executivo federal e o interessado seja realizada 
por qualquer meio, preferencialmente de forma ele-
trônica, para complementar informações ou solicitar 
esclarecimentos.

Art. 7º Não será exigida prova de fato já comprova-
do pela apresentação de documento ou informação 
válida.
Art. 8º Para complementar informações ou soli-
citar esclarecimentos, a comunicação entre o 
órgão ou a entidade do Poder Executivo federal e 
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o interessado poderá ser feita por qualquer meio, 
preferencialmente eletrônico.

Para tanto, é abordada na presente legislação 
a possível dispensa do reconhecimento de firma e 
autenticação de cópia dos documentos emitidos no 
país destinados a serem apresentados aos órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal, exceto quando 
houver alguma dúvida legítima sobre a autenticidade 
ou previsão legal. 

Ainda, aborda-se que os usuários dos serviços 
públicos podem apresentar documentação por meio 
de cópia autenticada, mesmo com a sua dispensa, sem 
a necessidade de se conferir com o documento origi-
nal, nos moldes dos seguintes artigos:

Art. 9º Exceto se existir dúvida fundada quanto à 
autenticidade ou previsão legal, fica dispensado o 
reconhecimento de firma e a autenticação de cópia 
dos documentos expedidos no País e destinados a 
fazer prova junto a órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal.
Art. 10 A apresentaç de documentos por usuários 
dos serviços públicos poderá ser feita por meio de 
cópia autenticada, dispensada nova conferência 
com o documento original.
§ 1º A autenticação de cópia de documentos poderá 
ser feita, por meio de cotejo da cópia com o docu-
mento original, pelo servidor público a quem o 
documento deva ser apresentado.
§ 2º Constatada, a qualquer tempo, a falsificação 
de firma ou de cópia de documento público ou par-
ticular, o órgão ou a entidade do Poder Executivo 
federal considerará não satisfeita a exigência docu-
mental respectiva e, no prazo de até cinco dias, 
dará conhecimento do fato à autoridade competen-
te para adoção das providências administrativas, 
civis e penais cabíveis.

DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO

O art. 11, da referida lei, dispõe o seguinte:

Art. 11 Os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal que prestam atendimento aos usuários dos 
serviços públicos, direta ou indiretamente, deverão 
elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Usuário, 
no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objeti-
vo informar aos usuários:
I - os serviços prestados pelo órgão ou pela entida-
de do Poder Executivo federal;
II - as formas de acesso aos serviços a que se refere 
o inciso I;
III - os compromissos e padrões de qualidade do 
atendimento ao público; e
IV - os serviços publicados no portal único gov.br, 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.936, de 19 
de dezembro de 2016.  (Redação dada pelo Decreto 
nº 10.332, de 2020)
§ 2º Da Carta de Serviços ao Usuário, deverão cons-
tar informações claras e precisas sobre cada um 
dos serviços prestados, especialmente as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários 
para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV - ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do 
serviço; e

VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.
§ 3º Além das informações referidas no § 2º, a Car-
ta de Serviços ao Usuário deverá, para detalhar o 
padrão de qualidade do atendimento, estabelecer:
I - os usuários que farão jus à prioridade no 
atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os 
usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e 
responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para 
a realização dos serviços, incluídas a estimativas 
de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários 
acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a 
realização do serviço solicitado;
VIII - o tratamento a ser dispensado aos usuários 
quando do atendimento;
IX - os elementos básicos para o sistema de sinali-
zação visual das unidades de atendimento;
X - as condições mínimas a serem observadas pelas 
unidades de atendimento, em especial no que se 
refere à acessibilidade, à limpeza e ao conforto;
XI - os procedimentos para atendimento quando o 
sistema informatizado se encontrar indisponível; e
XII - outras informações julgadas de interesse dos 
usuários.
§ 4º Na hipótese de o serviço se tratar de ato públi-
co de liberação, nos termos definidos no § 6º do art. 
1º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, a 
Carta de Serviços ao Usuário incluirá também:
I - a listagem:
a) de todos os documentos, taxas, tarifas, compro-
vantes, pareceres e demais exigências necessárias à 
instrução do ato público de liberação;
b) dos atos normativos que tratem do ato público 
de liberação, inclusive aqueles não cogentes; e
c) dos códigos do Cadastro Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE referentes a atividades aptas a 
requererem a emissão de ato público de liberação, 
exceto se a informação for desnecessária;
II - a descrição resumida do fluxo de tramitação do 
processo administrativo aplicável ao ato, incluídas 
as fases, os prazos, as autoridades competentes 
para a decisão e o sistema recursal disponível;
III - a descrição da aplicabilidade dos efeitos dos 
níveis de risco;
IV - o prazo e as regras para efeitos da aprovação 
tácita; e
V - o tempo médio de tramitação de pedidos aná-
logos até a decisão e as demais estatísticas rela-
cionadas ao ato público de liberação, conforme os 
critérios de mensuração definidos pelo órgão ou 
pela entidade do Poder Executivo federal.

DA RACIONALIZAÇÃO DAS NORMAS

Art. 12 A edição e a alteração das normas relativas 
ao atendimento dos usuários dos serviços públicos 
observarão os princípios da eficiência e da econo-
micidade e considerarão os efeitos práticos tanto 
para a administração pública federal quanto para 
os usuários.

No art. 12, há o estabelecimento de diretrizes para 
a edição e alteração das normas que regem o aten-
dimento aos usuários dos serviços públicos. Essas 
normas, para tanto, devem ser elaboradas levan-
do em consideração os princípios da eficiência e 
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economicidade. O primeiro, respectivamente, dispõe 
que as normas devem ser criadas de forma a garan-
tir a eficiência da Administração Pública, ou seja, 
deve haver a busca pela otimização dos recursos dis-
poníveis e a prestação de serviços de qualidade aos 
usuários.

Ainda nesse viés, o segundo princípio apresentado 
acima trata sobre a utilização racional dos recursos 
públicos, haja vista que as normas devem ser elabo-
radas de maneira a buscar a economia dos recursos 
financeiros, materiais e humanos, sem comprometer 
a qualidade e a efetividade dos serviços prestados.

DA SOLICITAÇÃO DE SIMPLIFICAÇÃO

A nova redação do art. 13 foi dada pelo Decreto 
nº 10.279, de 2020, que modificou a presente lei em 
alguns aspectos, tais como este ora apresentado. 

Assim, o dispositivo traz a possibilidade de se apresen-
tar a Solicitação de Simplificação aos órgãos e às entida-
des do Poder Executivo federal, por meio de formulário 
próprio denominado “Simplifique!”. Dada ferramenta é 
um canal online disponibilizado pelo Governo Federal 
com o intuito de que os cidadãos proponham mudanças 
que facilitem o acesso, a qualidade e a execução dos servi-
ços públicos. Os artigos seguintes apresentam um “modo 
de fazer” que diz respeito ao mencionado formulário.

Art. 13 Os usuários dos serviços públicos poderão 
apresentar Solicitação de Simplificação aos órgãos e 
às entidades do Poder Executivo federal, por meio de 
formulário próprio denominado Simplifique!, sem-
pre que vislumbrarem oportunidade de simplifica-
ção ou melhoria do serviço público.
§ 1º A Solicitação de Simplificação deverá ser apre-
sentada, preferencialmente, por meio eletrônico, em 
canal único oferecido pela Ouvidoria-Geral da União 
da Controladoria-Geral da União.
§ 2º Sempre que recebida por meio físico, os órgãos 
e as entidades deverão digitalizar a Solicitação de 
Simplificação e promover a sua inserção no canal a 
que se refere o § 1º.
Art. 14 Do formulário Simplifique! deverá constar:
I - a identificação do solicitante;
II - a especificação do serviço objeto da simplificação;
III - o nome do órgão ou da entidade perante o qual 
o serviço foi solicitado;
IV - (REVOGADO)
V - a proposta de melhoria do serviço.
Art. 15 Ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Controladoria-Geral da União e da Economia dis-
ciplinará o procedimento aplicável à Solicitação de 
Simplificação.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

O capítulo V da legislação destina-se à aplicabili-
dade das sanções por descumprimento da literalidade 
da lei. É necessário vislumbrar que os serviços públi-
cos são um ramo da Administração Pública do Estado, 
que, por sua vez, só pode fazer aquilo que é permitido 
em lei, em contrapartida aos civis, que só podem fazer 
o que não é proibido.

Nesse sentido, cabe o entendimento de que toda 
vez que houver uma ação que não esteja previamente 
vislumbrada em legislação pertinente, a respeito do 
atendimento dos serviços públicos, caberá a possibi-
lidade de aplicação de sanção caso uma regra tenha 
sido transgredida.

Art. 16 O servidor público ou o militar que descum-
prir o disposto neste Decreto estará sujeito às pena-
lidades previstas, respectivamente, na Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 , e na Lei nº 6.880, de 9 
de dezembro de 1980 .
Parágrafo único. Os usuários dos serviços públicos 
que tiverem os direitos garantidos neste Decreto 
desrespeitados poderão representar à Controlado-
ria-Geral da União.
Art. 17 Cabe à Controladoria-Geral da União e aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno 
do Poder Executivo federal zelar pelo cumprimento 
do disposto neste Decreto e adotar as providências 
para a responsabilização dos servidores públicos e 
dos militares, e de seus superiores hierárquicos, que 
praticarem atos em desacordo com suas disposições.

DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

É preciso ressaltar que uma informação que é per-
tinente à sociedade deve ser divulgada e publicada 
de forma a preconizar a todos os cidadãos do país. 
Nesses moldes, o presente capítulo visa à pormenori-
zação da forma de acesso, às orientações de uso e às 
informações do formulário “Simplifique!”, que devem 
ser objeto de permanente divulgação aos usuários e 
serviços públicos. Vejamos:

Art. 18 A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de 
acesso, as orientações de uso e as informações do 
formulário Simplifique! deverão ser objeto de perma-
nente divulgação aos usuários dos serviços públicos, e 
mantidos visíveis e acessíveis ao público:
I - no portal único gov.br; e
II - nos locais de atendimento, por meio de extração 
das informações do portal único gov.br, em formato 
impresso.
Art. 18-A Fica vedado aos órgãos e às entidades da 
administração pública federal solicitar ao usuário do 
serviço público requisitos, documentos, informações e 
procedimentos cuja exigibilidade não esteja informa-
da no portal único gov.br.
§ 2º A criação ou a alteração do rol de requisitos, 
documentos, informações e procedimentos do serviço 
público será precedida de publicação no portal único 
gov.br.
§ 3º A Secretaria de Governo Digital da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia disponibilizará os 
meios para publicação dos serviços públicos no portal 
único gov.br e definirá as regras de acesso e credencia-
mento e os procedimentos de publicação.
Art. 19 As informações do formulário Simplifique!, 
de que trata o art. 14, serão divulgadas no painel de 
monitoramento do desempenho dos serviços públicos 
prestados a que se refere o inciso V do caput do art. 3º 
do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016.

DA AVALIAÇÃO E DA MELHORIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Com o intuito de sempre manter o padrão de 
excelência nos atendimentos públicos, sempre que 
possível, os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal utilizarão de ferramenta de pesquisa de satis-
fação dos usuários dos seus serviços, que estará dispo-
nível no endereço eletrônico do art. 20, da legislação 
vigente. As demais disposições estão demonstradas 
nos artigos posteriores da seguinte forma:
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Art. 20 Os órgãos e as entidades do Poder Execu-
tivo federal utilizarão ferramenta de pesquisa de 
satisfação dos usuários dos seus serviços, disponí-
vel no endereço eletrônico www.gov.br/governodi-
gital e os dados obtidos subsidiarão a reorientação 
e o ajuste da prestação dos serviços.
§ 1º Os canais de ouvidoria e as pesquisas de satis-
fação objetivam assegurar a efetiva participação 
dos usuários dos serviços públicos na avaliação e 
identificar lacunas e deficiências na prestação dos 
serviços.
§ 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal deverão dar ampla divulgação aos resulta-
dos das pesquisas de satisfação.
Art. 20-A As avaliações da efetividade e dos níveis 
de satisfação dos usuários, de que trata o art. 24 
da Lei nº 13.460, de 2017 , serão feitas na forma 
definida em ato do Secretário de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia.
Art. 20-B A Secretaria de Governo Digital da Secre-
taria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia publi-
cará no portal único gov.br o ranking das entidades 
com melhor avaliação de serviços por parte dos 
usuários, de que trata o § 2º do art. 23 da Lei nº 
13.460, de 26 de junho de 2017.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.332, de 2020)

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

O prazo para a disponibilização dos meios de acesso 
à Solicitação de Simplificação e ao Simplifique é de 180 
dias, a partir da data de publicação do decreto em estu-
do, assim como será possível a expedição de normas 
complementares a este, nos moldes dos arts. 21 e 22.

Art. 21 A Controladoria-Geral da União terá pra-
zo de cento e oitenta dias, contado da data de 
publicação deste Decreto, para disponibilizar os 
meios de acesso à Solicitação de Simplificação e ao 
Simplifique!.
Art. 22 A Controladoria-Geral da União, por meio 
da Ouvidoria-Geral da União, e o Ministério da Eco-
nomia, por meio da Secretaria de Governo Digital 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital, poderão expedir normas 
complementares ao disposto neste Decreto.

REFERÊNCIAS

BRASIL. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. 
Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, dispõe sobre a simplificação do 
atendimento prestado aos usuários dos serviços 
públicos, institui o Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF como instrumento suficiente e substitutivo 
para a apresentação de dados do cidadão no exer-
cício de obrigações e direitos e na obtenção de 
benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento 
de firma e da autenticação em documentos produ-
zidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuá-
rio. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9094.htm. 
Acesso em: 17 maio 2023.
LACERDA, R. Mini aula 5 – análise do Decreto 
9094/2017. Renato Lacerda, 2017. Disponível em: 
https://renatolacerda.com.br/mini-aula-5-analise-
-do-decreto-90942017/. Acesso em: 17 maio 2023.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO — LEI 
Nº 12.527, DE 2011 

Daremos início ao estudo da Lei nº 12.527, de 
2011 (Lei de Acesso à Informação) — como o próprio 
nome já diz, é a lei responsável por regular o acesso 
às informações.

Nessa esteira, cumpre ressaltar que o direito do 
acesso à informação possui guarida constitucional 
conforme estabelece o inciso XXXIII, do art. 5º; o inci-
so II, do § 3º, do art. 37; e o § 2º, do art. 216, da Consti-
tuição Federal.

Observemos os dispositivos abaixo:

Art. 5º [...]
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta-
das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;
[...]
Art. 37 [...]
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente:
[...]
II - O acesso dos usuários a registros administrati-
vos e a informações sobre atos de governo, obser-
vado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
[...]
Art. 216 [...]
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da 
lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a quan-
tos dela necessitem.

Com base, portanto, nas previsões constitucionais, 
foi necessária uma lei que regulamentasse o acesso à 
informação, protegendo os direitos fundamentais.

A Administração Pública direta (União, estados, 
Distrito Federal e municípios) será responsável por 
garantir o acesso à informação, estando, também, 
subordinada a essas regras.

A subordinação dar-se-á aos órgãos públicos que 
integram os três Poderes, quais sejam: Legislativo, 
Judiciário e Executivo. Entretanto, não somente a eles, 
se estendendo o alcance à corte de contas e ao minis-
tério público.

Importante!
Cortes de contas são os tribunais de contas bra-
sileiros, que consistem em órgãos independen-
tes e técnicos que auxiliam o Poder Legislativo. 
Sua especialidade é a fiscalização, sob o aspec-
to técnico, das contas públicas.

Ainda com relação ao acesso à informação, no 
âmbito do Poder Executivo federal, também foram 
estabelecidos procedimentos para sua garantia.

Além disso, por meio do Decreto nº 7.724, de 2012, 
foram instituídos procedimentos para a classificação 
de informações sob restrição de acesso.
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS DA LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI)

Além da subordinação da Administração Pública 
direta, teremos a da Administração Pública indireta, 
composta das autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista, abar-
cando, ainda, outras entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, pelos estados, pelo Distrito 
Federal e pelos municípios.

Assim, a Lei de Acesso à Informação (LAI) deve ser 
observada por todas as esferas de governo, abarcan-
do os três Poderes, de acordo com o art. 1º, da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011. Vejamos:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informa-
ções previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II 
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta 
Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração 
direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluin-
do as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério 
Público
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Atenção! A LAI se aplica a todas as esferas do 
governo (municipal, distrital, estadual e federal) e a 
todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, subordinam-se à LAI os órgãos públicos 
da Administração direta:

 z Poder Executivo;
 z Poder Legislativo (incluindo cortes de contas);
 z Poder Judiciário;
 z ministério público.

E, também, os de Administração indireta:

 z autarquias;
 z fundações públicas;
 z empresas públicas;
 z sociedades de economia mista;
 z demais entidades controladas, direta ou indire-

tamente, pela União, estados, Distrito Federal e 
municípios.

É importante ter atenção ao fato de que as entida-
des privadas sem fins lucrativos que recebem, para 
a realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante sub-
venções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 
convênio, acordo, ajustes ou outros instrumentos con-
gêneres também são subordinadas à LAI.

Atenção! As entidades privadas sem fins lucrati-
vos que recebem recursos públicos estão submetidas à 
publicidade somente no que tange à parcela dos recur-
sos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das pres-
tações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

A publicidade a que estão submetidas as entidades 
citadas se refere à parcela dos recursos públicos rece-
bidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações 
de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, às entidades privadas sem fins lucrativos 
que recebam, para realização de ações de interes-
se público, recursos públicos diretamente do orça-
mento ou mediante subvenções sociais, contrato de 
gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajus-
tes ou outros instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão sub-
metidas as entidades citadas no caput refere-se 
à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, sem prejuízo das prestações de contas 
a que estejam legalmente obrigadas.

Portanto, a lei abrangeu um rol bem extenso, visan-
do à garantia e à proteção do acesso à informação.

Dessa forma, os procedimentos previstos na LAI se 
destinam a assegurar o direito fundamental de aces-
so à informação e devem ser executados em confor-
midade com os princípios básicos da Administração 
Pública, ou seja, de acordo com os expressos no caput, 
do art. 37, da Constituição Federal: legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Como dito anteriormente, o ponto basilar da lei 
em questão é a proteção dos direitos fundamentais do 
acesso às informações, levando em consideração for-
mas de execução em conformidade com os princípios 
básicos da Administração Pública, além de algumas 
diretrizes.

A seguir, de acordo com o estabelecido no art. 3º, 
foram listadas tais diretrizes:

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei desti-
nam-se a assegurar o direito fundamental de acesso 
à informação e devem ser executados em conformi-
dade com os princípios básicos da administração 
pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral 
e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabiliza-
dos pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de 
transparência na administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da adminis-
tração pública.

Atenção! As diretrizes que asseguram o acesso à 
informação podem ser lembradas pelo macete: “deu 
fome di observância”:

 z Desenvolvimento do controle social da Adminis-
tração Pública (o cidadão consegue fiscalizar o 
Estado);

 z Utilização de meios de comunicação viabilizados 
pela tecnologia da informação (o Estado tem que 
fazer site e comercial na TV e no rádio);

 z Fomento ao desenvolvimento da cultura de trans-
parência na Administração Pública (divulgar para 
a população que muitas informações são abertas);

 z Divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações (já tem que 
estar no site, na TV, na repartição, sem que se pre-
cise pedir);

 z Observância da publicidade como preceito geral 
e do sigilo como exceção (usar o sigilo só quando 
houver necessidade).
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Lembre-se de que a publicidade e a transparên-
cia das informações públicas são regra; o sigilo é 
exceção.

Para adentrarmos nas peculiaridades da lei, será 
necessária a compreensão de alguns conceitos. Previs-
tas no art. 4º, tais definições são muito relevantes para 
o estudo. Vejamos:

 z Informação: dados, processados ou não, que 
podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento e que estão contidos em qual-
quer meio, suporte ou formato;

 z Documento: unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato;

 z Informação sigilosa: aquela submetida tempora-
riamente à restrição de acesso público em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado;

 z Informação pessoal: aquela relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável;

 z Tratamento da informação: conjunto de ações 
referentes à produção, recepção, classificação, uti-
lização, acesso, reprodução, transporte, transmis-
são, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;

 z Disponibilidade: qualidade da informação que 
pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados;

 z Autenticidade: qualidade da informação que 
tenha sido produzida, expedida, recebida ou modi-
ficada por determinado indivíduo, equipamento 
ou sistema;

 z Integridade: qualidade da informação não modifi-
cada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

 z Primariedade: qualidade da informação coletada 
na fonte, com o máximo de detalhamento possível, 
sem modificações.

Vejamos algumas dicas:

 z informação relaciona-se a dados;
 z documento lembra “registro de informações”;
 z tratamento da informação — lembre-se da pala-

vra “ação”;
 z lembre-se de que a informação sigilosa é submeti-

da temporariamente à restrição de acesso público;
 z comumente, as bancas trocam o conceito de pri-

mariedade e autenticidade.

Ademais, o Estado tem o dever de garantir o aces-
so à informação por meio de procedimentos objetivos 
e ágeis, de forma transparente e clara e em linguagem 
de fácil compreensão, conforme preceitua o art. 5º da 
lei em comento.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de aces-
so à informação, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transpa-
rente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II — DO ACESSO À INFORMAÇÃO E DA 
SUA DIVULGAÇÃO

O poder público tem o dever de garantir o acesso à 
informação, mas é preciso observar alguns requisitos.

Nesse sentido, as informações precisam estar dis-
poníveis para a sociedade de forma clara, transparen-
te e de fácil compreensão por todos os cidadãos.

De nada adianta, por exemplo, o órgão público divul-
gar a remuneração de seus servidores por meio de um 
documento único de difícil compreensão sem discrimi-
nação das gratificações por ventura recebidas, das dedu-
ções etc. É preciso que a sociedade tenha condições de 
entender a informação que está sendo divulgada.

Além disso, é preciso garantir que essa informação 
seja autêntica e íntegra, ou seja, que a informação 
tenha sido produzida, expedida, recebida ou modi-
ficada por determinado indivíduo, equipamento ou 
sistema do poder público, e não modificada, inclusive 
quanto à origem, trânsito e destino.

Ademais, é preciso se lembrar de que há informa-
ções sigilosas que não devem ser divulgadas ou que só 
podem ser divulgadas a um público restrito, como as 
informações pessoais e aquelas consideradas impres-
cindíveis à segurança da sociedade ou do Estado.

No tocante ao acesso à informação e à sua divulga-
ção, os órgãos e entidades do poder público possuem 
os seguintes deveres: gestão transparente da informa-
ção, proteção da informação e proteção da informa-
ção sigilosa e pessoal, conforme a descrição do art. 6º 
da referida lei. Vejamos abaixo.

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder públi-
co, observadas as normas e procedimentos específi-
cos aplicáveis, assegurar a:
I - gestão transparente da informação, propiciando 
amplo acesso a ela e sua divulgação;
II - proteção da informação, garantindo-se sua dis-
ponibilidade, autenticidade e integridade; e
III - proteção da informação sigilosa e da infor-
mação pessoal, observada a sua disponibilidade, 
autenticidade, integridade e eventual restrição de 
acesso

A partir da leitura do artigo anterior, compreende-
-se que os órgãos e entidades do poder público devem 
fazer uma gestão documental eficaz a fim de que os 
documentos consigam ser acessados.

Assim, os arquivos devem ser disponibilizados 
sempre que possível, e o acesso só deve ser restrito 
quando necessário.

Dica
Deve-se proteger a informação garantindo o seu 
“DIA”:
z Disponibilidade;
z Integridade;
z Autenticidade.

Dessa forma, vejamos os pontos principais:

z Gestão transparente da informação, propician-
do amplo acesso e divulgação: de acordo com a 
LAI, as informações se definem como dados, pro-
cessados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento em 
qualquer meio, suporte ou formato. A gestão des-
tes deve ser transparente e de amplo acesso, sendo 
fundamental a execução da diretriz prevista no 
inciso III, do art. 3º, da lei citada, que determina a 
“[...] utilização de meios de comunicação viabiliza-
dos pela tecnologia da informação”;
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 z Proteção da informação, garantindo-se sua dis-
ponibilidade, autenticidade e integridade: a 
informação, além de armazenada, também deve 
ser protegida pelo poder público, responsável por 
garantir sua:

 � disponibilidade (qualidade da informação que 
pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados);

 � autenticidade (qualidade da informação que 
tenha sido produzida, expedida, recebida ou 
modificada por determinado indivíduo, equi-
pamento ou sistema); e

 � integridade (qualidade da informação não 
modificada, inclusive quanto à origem, trânsito 
e destino).

 z Proteção da informação sigilosa e da informação 
pessoal, observada a sua disponibilidade, auten-
ticidade, integridade e eventual restrição de aces-
so: novamente, a LAI apresenta o dever, por parte 
do poder público, de proteger a informação. Contu-
do, trata-se de informações que não estão livremente 
disponíveis à sociedade, ou seja, de informações sigi-
losas (submetidas, temporariamente, à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilida-
de, para a segurança da sociedade e do Estado) e de 
informações pessoais (relacionadas à pessoa natural 
identificada ou identificável). Novamente, essa pro-
teção deve garantir a disponibilidade, autenticidade 
e integridade das informações, além de observar 
eventual restrição de acesso, uma vez que sua divul-
gação irrestrita pode vir a causar prejuízos ao poder 
público ou ao particular.

Além das prerrogativas já mencionadas, o art. 7º 
da lei em questão elenca um rol de direitos que devem 
ser observados, conforme estabelece a Lei de Acesso à 
Informação:

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter:
I - orientação sobre os procedimentos para a con-
secução de acesso, bem como sobre o local onde 
poderá ser encontrada ou obtida a informação 
almejada;

O art. 7º apresenta, como direito dos indivíduos, 
a obtenção de orientações sobre os procedimentos de 
acesso e, também, sobre os locais nos quais as infor-
mações se encontram dispostas.

II - Informação contida em registros ou documen-
tos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou 
entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

O inciso II, por sua vez, dispõe que o acesso à infor-
mação de documentos públicos que não foram reco-
lhidos aos arquivos públicos é um direito do cidadão.

Atenção! Em muitos casos, as bancas afirmam, 
incorretamente, que somente o acesso aos documen-
tos que foram recolhidos pelos arquivos públicos é 
possível. Atente-se ao enunciado das questões.

III - informação produzida ou custodiada por pes-
soa física ou entidade privada decorrente de qual-
quer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo 
que esse vínculo já tenha cessado;

Apreende-se, pela leitura do inciso III, que qual-
quer informação produzida (ou custodiada) por 
pessoas físicas ou entidades privadas, desde que 
decorrentes de vínculos com órgãos públicos, são de 
direito de acesso dos indivíduos, mesmo que esses lia-
mes tenham sido cortados.

Vejamos um exemplo: uma empresa terceirizada 
prestou serviços ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
de 2000 a 2012. As informações referentes a esse vín-
culo ainda são direito de qualquer cidadão, mesmo 
a empresa não prestando mais serviços ao órgão em 
questão.

Continuemos com a análise da lei.

IV - informação primária, íntegra, autêntica e 
atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos 
órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua polí-
tica, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do 
patrimônio público, utilização de recursos públi-
cos, licitação, contratos administrativos; e
VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resulta-
dos dos programas, projetos e ações dos órgãos e 
entidades públicas, bem como metas e indicadores 
propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações 
e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 
controle interno e externo, incluindo prestações de 
contas relativas a exercícios anteriores.
VIII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.345, de 
2022)

Em prol de uma melhor compreensão do conteúdo 
do inciso anteriormente exposto, no que diz respeito à 
gestão e à implementação de programas, pensemos, por 
exemplo, no programa “Fome Zero’’: todos os cidadãos 
podem acessar os dados sobre a transferência e quantida-
de de renda, sobre os indivíduos que recebem o auxílio, 
sobre o alcance das metas etc., pois são dados públicos.

A despeito de um documento estar parcialmente 
em sigilo, não é lícito proibir que a parte não tenha 
acesso àquela parcela não protegida por sigilo. Veja-
mos o disposto na lei:

Art. 7º […]
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não 
compreende as informações referentes a projetos 
de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecno-
lógicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado.
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à infor-
mação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegura-
do o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

Estudemos, mais uma vez, por meio de um exem-
plo: uma pessoa solicitou um documento que tem 20 
páginas. As folhas número 11, 17 e 20 são sigilosas. 
Nesse caso, o indivíduo ainda receberá o documento, 
mas sem as partes sigilosas (ou estas serão apresenta-
das de forma ilegível).

Art. 7º […]
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às infor-
mações neles contidas utilizados como fundamen-
to da tomada de decisão e do ato administrativo 
será assegurado com a edição do ato decisório 
respectivo.
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